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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2024

PROCESSO LICITATÓRIO: 009/2024
PROCESSO ADM. 1DOC Nº: 2.889/2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME, com sede na Rua Armando Salles de
Oliveira, nº 1.085, centro - Leme/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.362.661/0001-68, através de
sua Secretaria de Educação neste ato representada pelo sua Secretária, Sra. Ana Bertholina Barbosa
de Oliveira, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
supra citado, publicado no Site Oficial da Prefeitura de Leme, em 22/07/2024 (HOMOLOGAÇÃO),
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 8.217/23, demais decretos municiais regulamentadores da
Lei 14.133/23, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual e futuras aquisições de
material de expediente para as unidades escolares da rede municipal de educação e demais
secretarias municipais e seus respectivos setores, especificado no Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação nº 009/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2. As características completas relativas a execução dos serviços e/ou fornecimentos, tais
como, prazos, locais, horários, condições e prazos de pagamentos, bem como demais
condições, estão estabelecidas no Edital e Termo de Referência que fazem parte integrante
da presente, independentemente de transcrição, e que são conhecidas e aceitas, sem
restrições, pelas partes aqui declinadas, sendo consideradas como cláusulas contratuais, sob
qualquer forma de documentação de contratação utilizada pela administração, desta
decorrente.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 A Detentora da presente ATA, bem como o(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as
quantidades de cada item, e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

DETENTORA DA ATA
RAZÃO SOCIAL IRINEU VALENTIM TONELOTTO EPP
CNPJ/MF Nº 26.690.808/0001-31
ENDEREÇO (R. AV,ETC) RUA JOSÉ AGGIO, 60, VILA MACEDO
CEP 13923-052
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E-MAIL Irineu.distribuidora@gmail.com
FONE (19) 3893-3108 / 3893-7441
REPRESENTANTE LEGAL IRINEU VALENTIM TONELOTTO
CPF Nº 968.714.908-68

LOTE 5
Item Qtd. Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

1 10720 Unid

ARQUIVO MORTO: Em polipropileno corrugado,
gramatura 360g, formato MM, medida 352X133X248mm,
consideradas de vinco a vinco. Medida externa:
350x130x245mm. Cor azul. MARCA:

R$5,02 R$ 53.814,40

2 6241 Unid

PASTA CARTOLINA COM ABAS E ELÁSTICO: Pasta
em cartão duplex, resistente, plastificada, com gramatura
mínima 240g/m² medindo no mínimo 330mm x 230mm,
com elástico, marca do fabricante e certificação do
Inmetro, gravada na própria pasta. Cores variadas.
MARCA:

R$1,79 R$ 11.171,39

3 1745 Unid
PASTA PLÁSTICA COM GRAMPO PLÁSTICO: Pasta
em PP resistente, medindo no mínimo 300mm x 210mm,
com grampo plástico. Cores variadas. MARCA:

R$2,53 R$ 4.414,85

4 1462 Unid

PASTA TIPO CATÁLOGO: com 100 envelopes
espessura 0,10mm, feito com polipropileno, resistente e
transparente, 100% reciclável. Confeccionado em papelão
e revestido em plástico estilo PVC na cor preta, resistente.
Medindo aproximadamente 243 x 333 mm (L x C) fixado
por 04 colchetes e visor de polipropileno transparente com
campo para inclusão de etiquetas, constar no produto
identificação do fabricante. MARCA:

R$29,74 R$ 43.479,88

5 1230 Unid
PASTA EM POLIPROPILENO: Com aba elástica de 3cm,
tamanho ofício, resistente, com medidas aproximadas:
315X226X55mm. Na cor azul. MARCA:

R$4,18 R$ 5.141,40

6 3270 Unid

PASTA L A4: na cor azul, confeccionada em polipropileno
100% reciclado, medindo no mínimo 300 mm altura x 200
mm largura e 0,16 mm de espessura, com impressão da
marca gravada na pasta. Contendo etiqueta com
informações do produto. MARCA:

R$2,21 R$ 7.226,70

7 1861 Unid

REGISTRADOR AZ OFÍCIO – LOMBO LARGO:
Revestida interna e externamente com (plástico)
Polipropileno da mesma cor; contendo ferragens anti-
oxidantes, de alta precisão para o fechamento perfeito dos
arcos. Deve conter barra de contenção de papéis em
metal, com reforço em metal na parte inferior para evitar
desgaste por fricção; espessura da capa de 2mm
aproximadamente e diâmetro do arco de 45mm aprox..
Tamanho: 28,5X34,5X6,5cm - Cor Azul. MARCA:

R$16,11 R$ 29.980,71

8 376 Unid

REGISTRADOR AZ OFÍCIO – LOMBO ESTREITO:
revestida interna e externamente com (plástico)
polipropileno da mesma cor, contendo ferragens anti-
oxidantes, de alta precisão para fechamento perfeito dos
arcos. Deve conter barra de contenção de papéis em
metal, com reforço em metal na parte inferior para evitar
desgastes por fricção, espessura da capa de 2mm
aproximadamente e diâmetro do arco de 45mm aprox..
Tamanho 28,5 X 34,5 X 5,3cm – Cor azul MARCA:

R$16,11 R$ 6.057,36

9 297 Unid

PASTA COM ELÁSTICO: produzida em plástico PP
perolizado em duas texturas azul escuro, com 3 dobras,
com capacidade para até 150 folhas, possui bolsa na
tampa para adicionar cd e folhas avulsas em formato a4,
medindo no mínimo 235 x 320 mm. MARCA:

R$20,37 R$ 6.049,89

10 642 Unid

PASTA SANFONADA COM DIVISÓRIAS: para arquivos
e documentos, com 12 divisões, fechamento com elástico.
Acompanham mini etiquetas em papel cartão para
identificação das divisórias. Dimensões mínimas
230X320mm. MARCA:

R$16,95 R$ 10.881,90
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11 3320 Unid

PASTA SUSPENSA E COLORIDA PARA ARQUIVO:
CORES AZUL, VERMELHA, AMARELA E VERDE, feita
em papel cartão triplex plastificada, fundo branco, hastes
plásticas, contendo 06 posições para o visor e etiqueta.
Medindo no mínimo 360x235mm. MARCA:

R$3,39 R$ 11.254,80

12 1135 Unid
PASTA POLIONDA 55MM: com elástico PP, cor
preferencialmente AZUL, dimensões 245 x 335 x 55mm.
MARCA:

R$3,39 R$ 3.847,65

13 578 Pct VISOR ETIQUETA PARA PASTA SUSPENSA: Pacote
com 50 unidades. Medidas 80mmx60mm MARCA: R$4,63 R$ 2.676,14

VALOR TOTAL DO LOTE 05 R$ 195.997,07

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

3.2 Todas as demais Secretarias Municipais são órgãos participantes nesta Ata.

3.3 As quantidades por Secretaria encontram-se no Anexo desta Ata.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, que não
participaram do procedimento de IRP, ou desta não inicialmente PARTICIPANTES, poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

4.2 A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1 O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão
gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5 O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
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4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

5.2.1 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.3.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.4 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5 No anexo a presente ata, está incluído o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.5.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
5.5.2 Mantiveram sua proposta original.

5.6 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.7 O registro a que se refere o item 5.5 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.8 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiveram sua proposta original.
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5.9 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.7 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.9.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no Pregão Eletrônico nº 009/2024; e
5.9.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.10 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.11 A presente ata de registro de preços vai assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
site oficial da Prefeitura, na pasta do processo licitatório.

5.12 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.5, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Pregão
Eletrônico nº 009/2024, poderá:

5.13.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.13.2 Adjudicar e formalizar ata e firmar as contratações nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.14 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência das alterações
verificadas na Tabela ANP, utilizada no Edital que deu origem a presente. Assim, deve ser mantido o
percentual de desconto entre o preço fixado pela administração e o preço final da Detentora da Ata.
Mantido o percentual de desconto retro citado, as alterações de preços constantes da Tabela ANP
prevista no Anexo I do Edital, para mais ou para menos, não configurarão desequilíbrio econômico-
financeiro, sendo suportadas entre as partes durante todo o período de vigência da Ata, não sendo
necessária a formalização de termo de aditamento. ( §5º, do art. 103, da Lei 14.133/21).
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na eventual hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 8.058/23, e na
legislação aplicável.
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.3.1.
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, através de termo de
aditamento a presente ata.
7.2.6 O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
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8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.6 e 4.7.

8.5 Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2; ou
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1 Por razão de interesse público;
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.2.2 e 7.2.4.

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024.

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade.

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
009/2024.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e assinada de forma digital pelas partes.

Leme, de de 2024. (VIDE ASSINATURAS ELETRÔNICAS)

ANA BERTHOLINA BARBOSA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
ÓRGÃO GERENCIADOR

IRINEU VALENTIM TONELOTTO
IRINEU VALENTIM TONELOTTO EPP
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2024
QUANTIDADES ESTIMADAS POR SECRETARIA

lot
e item DESCRITIVO

U
N

ID
A

D
E

Q
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Ç
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C
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Ç
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Ç
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Ó
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A
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Ç
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R
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A
LH

O
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Ç

O
S

M
U

N
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A

IS

SE
C

.T
R

A
N

SP
O

R
TE

S

5

1 ARQUIVO MORTO (POLIPROPILENO) UNID 10720 1000 50 10 20 4000 10 0 700 50 0 0 40 0 50 4500 210 0 30 50

2
PASTA CARTOLINA COM 3 ABAS E
ELÁSTICO UNID 6241 5000 11 0 10 20 0 5 100 0 0 0 15 0 0 1000 70 0 10 0

3
PASTA CLASSIFICADOR COM GRAMPO
PLASTICO UNID 1745 1000 10 40 0 20 0 150 0 5 0 100 0 0 400 10 10 0 0

4 PASTA CATÁLOGO UNID 1462 500 0 2 0 15 0 0 300 0 0 0 15 0 0 600 15 5 5 5

5 PASTA EM PROLIPROPILENO 3CM UNID 1230 300 15 0 0 30 0 0 30 0 10 0 10 0 5 800 30 0 0 0

6 PASTA L A4 UNID 3270 500 180 20 0 0 10 0 500 0 0 0 100 0 0 1800 90 50 20 0

7
REGISTRADOR AZ OFÍCIO – LOMBO
LARGO UNID 1861 500 30 0 0 50 0 0 150 10 15 1 20 15 15 1000 10 20 5 20

8
REGISTRADOR AZ OFÍCIO – LOMBO
ESTREITO UNID 376 200 12 0 0 20 0 0 50 1 15 1 10 5 2 0 5 20 15 20

9 PASTA COM ELÁSTICO UNID 297 50 15 0 20 0 0 0 100 0 0 0 10 0 0 0 82 10 10 0

10 PASTA SANFONADA COM DIVISÓRIAS UNID 642 150 5 0 0 0 0 0 50 0 0 0 10 0 0 400 27 0 0 0

11
PASTA SUSPENSA E COLORIDA PARA
ARQUIVO: UNID 3320 3000 20 0 0 0 0 0 100 5 0 0 50 0 20 100 5 0 20 0

12 PASTA POLIONDA 55MM UNID 1135 100 12 0 0 40 0 0 100 0 30 0 15 2 0 800 31 0 0 5

13 VISOR ETIQUETA PARA PASTA
SUSPENSA PCT 578 50 0 0 2 200 0 0 100 20 10 0 50 1 5 100 5 5 30 0
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